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Grelha 

 

GRUPO I – 9 v. 

 

Desenvolva a relevância do conceito de efetividade das normas jurídicas para o 

correto desenho e implementação de políticas públicas. Aplique a resposta ao objeto 
do seu paper.  

 

➢ Carolina Fernández Blanco, una mirada jurídica sobre la efectividad 

de las políticas públicas, diritto & questioni pubbliche | xxi, 2021 / 2 

(dicembre) | pp. 7-30 (especialmente pp 14 ss.) 

 

➢ Mauro Zamboni, legislative policy and effectiveness: a (small) 
contribution from legal theory 

 

GRUPO II – 9 v. 

 

Responda a uma das seguintes duas questões, aplicando-a, sempre que 
possível, ao objeto do seu paper: 

 

Distinga eficácia e eficiência de políticas públicas, relacionando os conceitos 
com o princípio da proporcionalidade na elaboração de políticas públicas. 
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➢ Carolina Fernández Blanco, una mirada jurídica sobre la efectividad 

de las políticas públicas, diritto & questioni pubbliche | xxi, 2021 / 2 

(dicembre) | pp. 7-30 (especialmente pp 14 ss.) 

 

➢ Robert Alexy, La fórmula del Peso, Trad. Carlos Bernal Pulido, pp. 13 ss. 

 

➢ Cass Sunstein, Human Consequences, or The Real World of Cost-Benefit 

Analysis in Valuing Life, pp. 47 ss. 

 

 

1. Em que medida lhe parece praticável incluir no processo de elaboração de 

políticas públicas1 uma fase que contemple as contribuições da ciência 

comportamental para uma apreciação prévia do impacto de políticas 
públicas nos destinatários? 

 

➢ Cass Sunstein, Behavioral Science and Public Policy, 2020, 

especialmente pp. 3 ss., 18 ss., 47 ss. 

 
➢ Slides disponibilizados sobre avaliação de impacto normativo. 

 

Ponderação final global – 2 v.  

 
1 Procedimentos legislativos, regulatórios ou outro. 
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